
PROC.Nº— bO/2Y9

FoLHANo 09
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

ESTADODESÃO PAULO - BRASIL

GABINETEDO PREFEITO

PROJETO DE LEINº 55 DE 2024

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR, POR

REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS, NO VALOR DE R$
225.000,00.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o
Prefeito Municipal DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica a Secretaria Municipal de Finanças
autorizada a efetuar abertura de crédito adicional especial suplementar, na importância de R$      - 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais), na seguinte classificação funcional
programática:

01.52 SECRETARIADE SERVIÇOS MUNICIPAIS
01.52.11 Gestão de Serviços Municipais
01.52.11.15.451.1001.2022| Manutençãode Atividades de IluminaçãoPública

3.3.90.34 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização 225.000.00
01 Fonte de Recurso—Tesouro

TOTAL| 225.000,00     
Art. 2º O valor da presente abertura de crédito adicional

especial suplementar será coberto mediante remanejamento parcial de dotação orçamentária      
   

vigente:

01.52 SECRETARIADE SERVIÇOS MUNICIPAIS
01.52.11 Gestão de Serviços Municipais
01.52.11.15.451.1001.2022|Manutenção de Atividades de Iluminação Pública

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica 225.000.00
01 Fonte de Recurso —Tesouro

TOTAL| 225.000,00  
Art. 3º Ficam alterados os valores constantes nos

anexos II e Ill do PPA — 2022 a 2025 e anexos V e VI da LDO de 2024, pelos valores ora
suplementados e anulados nas respectivas classificações programáticas constantes dos artigos
1º e 2º desta Lei.

Art. 4º Esta Lerentra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura de/Mogi Mirim, 6 de maio de 2 024.

Da

DR. PAUL OLIVEIRAE SILVA
Prefeito Municipal

Projeto de Lein" 55 de 2024
Autoria: Prefeito Municipal

Cód. 7054 



MOGI MIRIM
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MogiMirim, 30 de Abril de 2024.

De: Secretaria de ServiçosMunicipais

Para: Secretaria de Finanças

Ao Sr. Secretário Mauro Zeuri

Solicito de V.Sa., abertura de crédito adicional especial suplementar, no valor de R$ 225.000,00

(Duzentos e vinte e cinco mil), por remanejamento parcial, na seguinte classificação funcional  programática:

DE:

— Classif. Func.Programática Cat Econômica Fonte| Cód. Valor
Aplic

01.52.11.15.451.1001.2022 3.3.90.39 — Outros 01 100.75 R$ 225.000,00
Serviçosde Terceiros —

Pessoa Jurídica     
 

PARA:
Classif. Func.Programática Cat Econômica Fonte| Cód. Valor

Aplic
01.52.11.15.451.1001.2022 3.3.90.34 — Outras 01 100.75 R$ 225.000,00

Desp.de Pessoal
Decorrentes de Contr. De

Terceirização       
Recursos destinados para pagamentode eletricistas, através do Consórcio CEMMIL.

PAULO Assinado de forma
igital L

ROBERTO RoBeRrO
TRISTAO:016958 TRISTÃO:01695870883

Dados: 2024.04.30
70883 16:50:28 -03/00'

Engº Paulo Roberto Tristão
Secretário

Secretaria de Serviços Municipais

Rua Arthur Cândido de Almeida nº 110 - Nova Mogi 


